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INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR)
Termo de Contrato Administrativo n.º ___________
Empresa ____________________
IMR referente ao mês de ___________.
Quadro de avaliação
	Indicador
	Critérios
	% de desconto
	Avaliação
	Justificativa

	1 – FUNCIONAMENTO DO SERVIÇO DE TELEFONIA
	Sem falhas identificadas ou falhas sanadas em até 2 (dois) dias úteis após registro da demanda
	0%
	
	

	
	Falhas com solução em prazo superior a 2 (dois) dias úteis após registro da demanda
	25%
	
	

	2 – REGISTRO DE SOLICITAÇÕES E OCORRÊNCIAS
	Ausência de registros no mês ou registro realizado com êxito, via telefone e/ou internet, em até 3 tentativas, com pelo menos 1 hora de intervalo entre as tentativas, em horário de expediente da contratada
	0%
	
	

	
	Registro realizado com êxito, via telefone e/ou internet, em mais de 3 tentativas, com pelo menos 1 hora de intervalo entre as tentativas, em horário de expediente da contratada
	25%
	
	

	3 – VALORES CONTRATADOS
	Cobrança de acordo com o contrato ou em desacordo mas com solução em até 5 (cinco) dias úteis
	0%
	
	

	
	Cobrança em desacordo com o contrato com solução em prazo superior a 5 (cinco) dias úteis
	25%
	
	

	Soma de % a ser descontada: _____ %


_________________________________________

Assinatura eletrônica do fiscal

Instruções

1) Mensalmente, o fiscal do contrato receberá a fatura enviada pela contratada com a indicação dos minutos, tipos de chamadas realizadas no mês anterior e valores devidos e avaliará se as informações estão em conformidade com o contrato;

2) O fiscal registrará no quadro de avaliação abaixo ocorrências que gerarão desconto do valor a que a contrata faz jus nas porcentagens estabelecidas.
Indicadores

	INDICADOR 01
	FUNCIONAMENTO DO SERVIÇO DE TELEFONIA

	Finalidade
	Mensurar a capacidade de solução de demandas em prazo razoável.

	Meta a cumprir
	Nenhuma falha ou solução de falhas em até 2 (dois) dias úteis após o registro da demanda junto à contratada.

	Instrumento de medição
	Constatação de ocorrência, com registro dos horários de formalização da demanda e da solução.

	Forma de acompanhamento
	Equipe de fiscalização do contrato.

	Periodicidade
	Mensal.

	Mecanismo de cálculo
	Verificação do prazo para solução da ocorrência no mês de referência.

	Início de Vigência
	A partir do início da prestação do serviço. 

	Faixas de Ajuste no Pagamento
	Sem falhas identificadas ou falhas sanadas em até 2 (dois) dias úteis = 0% de desconto 

Falha com solução em prazo superior a 2 (dois) dias úteis = 25% (vinte e cinco porcento) de desconto

	Sanções
	Ajuste no pagamento dos serviços prestados.


	INDICADOR 02
	REGISTRO DE SOLICITAÇÕES E OCORRÊNCIAS

	Finalidade
	Mensurar a capacidade de registro de solicitações e ocorrência em prazo razoável.

	Meta a cumprir
	Registro da demanda em até 3 tentativas, com pelos menos 1 hora de intervalo entre as tentativas, em horário de expediente da contratada

	Instrumento de medição
	Constatação de ocorrência, com registro das datas, horários e formas de contato utilizadas.

	Forma de acompanhamento
	Equipe de fiscalização do contrato.

	Periodicidade
	Mensal.

	Mecanismo de cálculo
	Verificação do prazo para êxito do registro da ocorrência no mês de referência.

	Início de Vigência
	A partir do início da prestação do serviço.

	Faixas de Ajuste no Pagamento
	Ausência de registros no mês ou registro realizado com êxito, via telefone e/ou internet, em até 3 tentativas, com pelo menos 1 hora de intervalo entre as tentativas, em horário de expediente da contratada = 0% de desconto
Registro realizado com êxito, via telefone e/ou internet, em mais de 3 tentativas, com pelo menos 1 hora de intervalo entre as tentativas, em horário de expediente da contratada = 25% (vinte e cinco porcento) de desconto

	Sanções
	Ajuste no pagamento dos serviços prestados.


	INDICADOR 03
	VALORES CONTRATADOS

	Finalidade
	Garantir a cobrança nos termos do contrato e mensurar a solução de demandas de cobrança em prazo razoável.

	Meta a cumprir
	Cobrança de acordo com o contrato ou com solução da ocorrênica em até 5 (cinco) dias úteis após registro da demanda junto à contratada.

	Instrumento de medição
	Constatação de ocorrência, com registro das datas de demanda e solução.

	Forma de acompanhamento
	Equipe de fiscalização do contrato.

	Periodicidade
	Mensal.

	Mecanismo de cálculo
	Verificação do prazo para solução da ocorrência no mês de referência.

	Início de Vigência 
	A partir do início da prestação do serviço. 

	Faixas de Ajuste no Pagamento
	Cobrança de acordo com o contrato ou em desacordo mas com solução em até 5 (cinco) dias úteis = 0% de desconto

Cobrança em desacordo com o contrato com solução em prazo superior a 5 (cinco) dias úteis = 25% (vinte e cinco porcento) de desconto

	Sanções
	Ajuste no pagamento dos serviços prestados.
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